
 
 

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/049/2022 
 

Concede o Título Honorífico de Medalha de Mérito 

Universitário ao Professor Dr. Cláudio Benedito Silva 

Furtado, Secretário Estadual de Educação e da Ciência e 

Tecnologia do Estado da Paraíba. 

 

O Conselho Universitário – CONSUNI, da Universidade Estadual da Paraíba, com 

fundamento no que dispõe o Artigo 97, IV, do Estatuto da Instituição, e: 

 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/010/2010, que trata da outorga de 

títulos honoríficos na UEPB, em seu Art. 1º, inciso IV; 

 

CONSIDERANDO o compromisso e realizações com a educação da Paraíba, fortalecendo 

o apoio permanente com a UEPB sobre temas estratégicos de sua gestão como universidade pública 

estadual; 

CONSIDERANDO os serviços prestados para incremento do ensino, pesquisa e extensão 

da Universidade Estadual da Paraíba; 

 CONSIDERANDO a capacidade de diálogo e resolutividade quanto às demandas 

institucionais e acadêmicas; 

CONSIDERANDO decisão unânime, aprovada com louvor, deste Egrégio Conselho em 

reunião ordinária realizada no dia 29 de novembro de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, ao Professor Dr. Cláudio Benedito Silva Furtado, Secretário de Estado de 

Educação e da Ciência e Tecnologia do Estado da Paraíba, o Título Honorífico de Medalha de 

Mérito Universitário da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Campina Grande(PB), 29 de novembro de 2022.  

 

Profa. Dra. CELIA REGINA DINIZ 

Reitora e Presidenta do CONSUNI 
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